
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO FASE DE 
TRAMITAÇÃO

1 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 04300028 /2024 VEREADORA OLIVIA TENORIO CONCEDE UTILIDADE PUBLICA AO INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL ESPERON REMIGIO COSTA LEITURA

2 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 05020018 /2024 VEREADOR BRIVALDO 

MARQUES
INSTITUI O “DIA DO COOPERATIVISMO” NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ. LEITURA

3 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 05030009 /2024 VEREADOR BRIVALDO 

MARQUES CRIA O SELO “CONDOMÍNIO AMIGO DOS ANIMAIS” NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. LEITURA

4 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 05030021 /2024 VEREADOR BRIVALDO 

MARQUES
CRIA A POLÍTICA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO, CONSCIENTIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOBRE 

VARIZES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. LEITURA

5 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N° 04230033 /2024 VEREADOR VALMIR DE MELO 

GOMES
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA IZAC JACSON FERREIRA CAVALCANTE AO 

SINDICALISTA SIDNEY LOPES LEITURA

6 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N° 05030018 /2024 VEREADOR LEONARDO DIAS DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA PADRE LÉO AO SENHOR HELANIO EDUARDO 

CABRAL DA SILVA LEITURA

7 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N° 05020014 /2024 VEREADOR LEONARDO DIAS DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA MEDALHA PADRE CÍCERO AO SENHOR PADRE JERÔNIMO 

PEREIRA BEZERRA LEITURA

8 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N° 04300023 /2024 VEREADOR ZERISSON CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁIO AO ILUSTRE MÉDICO FREDDY SELEME MUNDAKA LEITURA

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

PROLONGAMENTO
34ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024

08/05/2024



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

    

Projeto de lei nº      /2024 
 

 
Declara a Utilidade Pública do Instituto de Ação Social 
Esperon Remigio Costa do Município de Maceió. 

 

 

A Câmara Municipal de Maceió/AL decreta: 
 
 
Art. 1°. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal, o Instituto de Ação Social Esperon 

Remigio Costa, sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob o nº 10.571.805/0001-49, com sede 

na Avenida João Omena de Andrade, s/n, bairro Ipioca, CEP 57.039-735, no município de 

Maceió, fundada em 07 de janeiro de 2008. 

 
 
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 19 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

 
Olívia Coimbra Tenório Vilaça  

Vereadora  
 

 



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

    

JUSTIFICATIVA 
 

O Instituto de Ação Social Esperon Remigio Costa - AMI, fundado em 07 de janeiro 

de 2008, localizado na Avenida João Omena de Andrade, s/n, bairro Ipioca, CEP 57.039-735, 

no municipio de Maceió-AL. 

A Associação em questão presta relevantes atividades e atua em conformidade com as 

Legislações vigentes, tendo como finalidade adotar medidas que visam o assistencialismo 

social, à saúde, assistência médica, fomento ao esporte e o turismo em todas as suas formas.  

Além destas funções, tem como objetivo buscar soluções para ofertar uma qualidade 

de vida melhor aos maceioenses em situação de vulnerabilidade social, impulsionando o 

desenvolvimento, através de atividades de cunhos sociais, culturais e educativos, na Cidade de 

Maceió. 

Enfim, o AMI, através do cumprimento de seus objetivos, presta relevantes serviços à 

população, em especial na área da saúde. Com o esforço de seus membros, desenvolve um 

respeitável trabalho, melhorando a qualidade de vida do nosso povo. É justo, pois, que se 

conceda o título de Utilidade Pública, a esta sociedade que propicia, através do seu trabalho, 

tantos benefícios a nossa comunidade. 

 

 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió, em 30 de abril de 2024. 
 

 
 
 

 
Olívia Coimbra Tenório Vilaça  

Vereadora  
 





























ATA nE ASsEMBLÉra crcxan onuryÁnra DA AsSoCmÇÃo DAS MULHERES
DE IPIOCA - AMI, realizada no dia 05/08/2018.

Aos 05 dias do mês <le agosto de 2018, às 17h30min., depois do pleito realizado, reuniram-se

na serie da entidade, situada na Av. João Omena de Andrade, SN, Bairro Ipioca/Al CEP:

57A39-735, nesta Capital, os associados e membros da comunidade da ASSOCIAÇÃO DAS

MULHERES DE IPIOCA - AMI, inscrita no CNPJ sob no 10.571.805/0001-49, em

conformidade com o Edital de convocação fxado na sede no dia 25 de julho de 2018, em

anexo, com a seguinte ordem do dia: 1) - Prorrogação do mandato e prestação de contas

exercício 201612018;2) - Alteração e consolidação do estatuto nos termos da Lei; 3) - Eleição

e posse da nova Diretoria Executiva e Conselho Fiscal para o mandato 201812022; e 3)

Assuntos de interesse geral. Dando início aos üabalhos foi convidado para presidir a

Assembleia o Sr. Evandro Remígio Costa que indicou a Sra. Flaviana Fonseca de Melo
para the secretiriar. A seguir o Presidente iniciou explicando o item L) da pauta - Prorrogação

do mandato, o qual foi prorrogado automaticamente, porque a entidade não realizou as

eleições em outubro de 2016, por falta de interesse dos moradores em fazer parte da chapa,

então em consenso dos moradores pÍorrogou-se com a mesma diretoria, até 0410812018. Logo

depois o Presidente Evandro Remígio fez a prestação de contas dos exercícios 20i6l20i8, foi
feita várias perguntas pelos presentes sobre o andamento dos projetos, despesas e receitas, o

presidente relatou através do demonstrativo financeiro aprovado pelo conselho fiscal. Em ato

contínuo passou paÍa o item 2) da pauta - Alteração e consolidação do estatuto ncs termos da

Lei. A seguir o Presidente convidou os mernbros da comunidade para compor a mesa paÍa

discutir as mudanças e posteior consoXidação d+r estatuto para mai+r *brarigência nas suas

finaii<Ía<ies e <iesenvolvimenta soçial. rüm a possibiiidade rÍe elaborar e executar programas

sociel, áe assistêncía aa menor, ao idoso, ou seja, a todos, independente de classe sooial,

nacionalidade, sexo raça, cor e cÍença religiosa, buscancio promover, apoiar; incentivar e

patrocinar ações nos campos da educação, assistência social, cultura, saúde, moradia, geração

de emprego e renda, através do micro crédito, pesquisa, recreação, desportos, ciência e

tecnolggia, meio ambiente, assistência comunitiária e combate à fome, a miséria e pela vida.

Em seguida, passou a palavra paÍa a Sra. Edilene Ribeiro Remígio, associada, colaboradora e

moradora, que dirimiu uma série de questionamentos aos presentes, especialmente sobre os

custos, as responsabilidades e as conseciuências da constituição destes programas que são para

a melhoria da comunidade. Após todo o questionamento e analisado artigo por artigo do

referido estatuto, restou aprovada as alterações por unanimidade, sendo aprovada também a

continuidade de todos os progtamas da Instituição. No final o Presidente ratificou as

alterações e modificações do estatuto social, consolidando-o, inclusive foi aprovada a

mudança da r"azáo social convertendo-a em Instihrto. Desta feita passou a ser denominado de:

INSTITUTO DE ÂÇÃO SOCIAL ESPERON REMIGIO COSTA, também designado

pela sigla IASERC, pessoa jurídica de direito privado, constiti:ído sem Íins econômicos, por

tenrpo indeterminado. Dando continuitiade o Presidente passou para o 3) item da pauta -

Eleição e posse do Conselho Administrativo e Conselho Fiscal, mandato 201812022, rrcs

termos do artigo 40 do estatuto, que são tle 4 anos. E deu-se início ao pleito, o Presidente da

mesa o Sr. Evandro Remígio Costa, corir:ida a comissão eleitoral parafazer presente a mesa:

como Secretárta da mesa: Blaüana .ilonseca de Melo, residente na Av. dezenove de

setembro, 47, Ipioca, Maceió/AL, portadora do RG 99001330038 SSP/AL, CPF:

054.281.744-63, então instalou-se a mesa de apuração dos votos colhidos da Sessão Eleitoral

de votação, para a composição do Conselho Administrativo e do Conselho Fiscal para o

quaririênio 2A7812022, atendenclo as tletenninações ernanadas das Normas Eleitorais previstas I



no rntigo 4A,22 e 28 do cispcrsitivo nu. Estatoto Liocial, recém aprovado, hem como clo Edital
de convocação da referida tr:ieiçâo acima citada, qur': seque em arcxs a esta. Assuminrto cs

trabalhos de apuração de votos a cc,rnissão eleito;:ai deu por aberto os trabalhos de aÉuuaÇão

dos votos, qus antes <ie começar a apmação, verificou-se que todo o rnaterial das eleições

iniciada às 8h, até às 17h, realiza*la no dia í)5 de agosto de 2015, enccntrava-se em condiçtÍes
regular, não se obse:vando nerürum proterto, e como só houve uma i:hapa inscrita torniil:do-se
Chap* Única, com votos depositados e.m uma única uma ilue foi coiocada na sç<ie da erirtidede

srrpracitada e que nessas eleições o Cl:iégio eieitoral é «;mpoi,,to dt: todos os moradore+ tlo
Bairro de Ipioca e Adjacências, mas rrptos à votar -"ó os quites cüfi, sriíIs obrigações sociais, os

quais fazem jus ao direito rie voto. A seguir, utilizaruio-se de voto Cueto e esc,qutinio secreto

como fom:a de eleição e peir inlermédio de trma úniça mesa coletora fol detenmriado que a

u:na fosse aberta paru a conüag;m das cédulas de votação, ao tercpo em que foi lidc, pela

mesária, sendo verificarÍos os votos da lista em Íulexo, sendo assim a me$na f«li eleita pelos

presentes, derxrminada: '.TRABALHÂR..-IEMPRE, DESISTIR lqlJlrlcÂ" a seguir a chapa

elcita: CONSIILHO ADh4INISTRTIVTtr: Presidente - Esperon Remigio Costa, alagoano,

portador do RG 99001345531 SSP/'A f,,, inscrito no CFF 0A7 "4b6.734-34, residente eJm lpioca,
nesk oidade; Diretora Financeirn, Elba da Silva Vanderley', CPF: 053.829.874-08, ]tü:
2000úü2039784 SSPiAL, casada, residente e domiciliada aa Rua Boa Vista, n'201 - Ipioca,
Maceió,?ú; Iliretor:s Administrativo Amara Pedro da Silv*" inscrita no CPF:

542.600.094-00, RG: 1,.166.266 SSP/41, casada, iesidente à Rua Projetada s/n, I§;ioca,

Ma.eeió/AL. E, 03 (t'ês) membros para o Conselho fiscal, conforme artigo 28 do novo
estatuto que são: Eliane Paulino do Nascimentti, portadora do RG 9800i359577 SSP/AL,
inscrita no CPF 098.242.284-87, resi<lente e domiciliada em lpioca, MaceióiAl; ;llba Lanir
Barros da Siiva, alagaarrç,, porrar.l.ora <ic R.G 52936? §EIJ;',3'L, iiiscrita no CPF

454.292.'.7"74-04, resicieni:e e dr,',:icil,r.';ia nc Conju-rito Osmat Loureiro, Qd. A-6, no 225,

Itia-.cií,âL. e §ie$ne F+{sr!s. Se:rtos Sít,ya, iiisoita no CFF: ú75.435.624.'.80, RG 1746543

SSPIA!:,, residente em trpioca, Maceió/AL. ho final o Presidente da mesa agradeceu a

tr)resençâ de todos. E, convidou o Presidente eleito, que falou em nome da chapa eleita,

dizendo que irá pieitear verb»s junto ao governo Estadual e Municipal, para que possÍlm

cumpú lJrrr cls seus objetivos, falou ainda q,ue pata a concretização de todos os projetos em

anilamento precis*.ia de parceiros, que por slra vez náo descansará até cons*guir a ajuda

desejada. A seguir agradeceu aos presentí:s qu.íi veio prestigiar este acontecimento importante
na história da Instituição, alem de agradecer aos colaboradores que participaram desss pleito
2}fi12ü22 e qle foi processada com lisura e transparência. Concluidos os ffabaihos,

dando seguime;rto o Presidente da i:resa dei: i:iosse ao Conseib rie Ariminiskaçã* e Ccnselho
Fiseal e encerrou a Assernlrteia Geral, e eu Flaviana Fonseca de ivÍelo, iawo a prese.nte aÍa,

innpr:lriiindn-a em *iuas vias de igual teor, na qual será levada a registro no Cartório de Pessoa

Jurítiica paÍa que sl: efetivem os efeitos legais.

Maceici.r\L,05 de ile ?018

CostP.dn

J.

I

Secretaria rla mesa: .Flaviana de
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.571.805/0001-49
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
05/03/2008

 
NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO DE ACAO SOCIAL ESPERON REMIGIO COSTA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
AMI

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
AV JOAO OMENA DE ANDRADE

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
********

 
CEP
57.039-735

BAIRRO/DISTRITO
IPIOCA

MUNICÍPIO
MACEIO

UF
AL

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MORENAMCZ@GMAIL.COM

TELEFONE
(82) 8729-5052

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/07/2020

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********



Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.571.805/0001-49
Razão

Social: ASSOCIACAO DAS MULHERES DE IPIOCA

Endereço: RUA WANDCOK II 21 / IPIOCA / MACEIO / AL / 57039-700

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/03/2024 a 22/04/2024

Certificação Número: 2024032401354423512765

Informação obtida em 10/04/2024 13:56:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



ffisr*sl rNsxruro ou açÃo soctAl EspERoN REMtGto cosrA- tAsÊRc

lnstituto de Ação Social Esperon Remigio Costa, foi criado em, 07 de janeiro 200& com
proposito desenvolvimênto de políticas de assistência social e o enfrentamento da
pobreza das injustiças e das desigualdades, vulnerabilidade social, sem fins lucrativo e

filantrópico, realizamos atividades de relevância pública atuando junto as instâncias
governâmentais.

Sendo necessária a criação de um plano de ação para realização das atividades e

melhorar a qualidade e bem estar dos assistidos nêste instituto.

Segue as ações realizadas no ano.

RUA JOAO OMENA DE ANDRADE N920. IPIOCA, MACEIO.AT CEP 57039 -735

FUNDADA ÊM 07 DE JÂNE|RO 2008 - CNÊJ 10.571.80s/000149
morenamcz@smail.com TELEFONE 98729-5052 99663-0363

ANO 2008 a 2A24
DATA AçÃo SETOR LOCAL

JANEIRO *ENTREGA DO

PROGRAMADO LEITE

xDoAÇÃo ALTMENTOS

*PALESTRAS VIOLENCIA

CONTRA MULHER

*CARRO DA

BUCAL sMS
SAUDE

*CURSO DE ARTESANATO

INTEGRANTES DA
DIRETORIA E

VOLUNTARIOS

INSTITUTO

FEVEREIRO * PALESTRAS PANDEMIA
E PREVENçÃO CUTOROOS

* ENTREGA DO

PROGRAMA DO LEITE

*EDITAL DA SECRETARIA

MUNICIPAL - CARNAVAL

INTEGRANTES DA

DIRETORIA E

VOLUNTARIOS

TNSTTTUTO/ RUA

MARÇO *PALESTRA COM AS

MULHERES VIOLENCIA E

CUIDADO COM
ADOLESCENTES

+ENTREGA DO

PROGRAMA DO LEITE

INTEGRANTES DA

DIRETORIA E

VOLUNTARIOS

INSTITUTO

l
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lrusururo oe nÇÃo soctAl EspERoN REMrcro cosrA - TASERc

XDIA DA BELEZA

MULHER

DA

DE*ooRÇÃo

ALIMENTOS

ABRIL *ooaçÃo

ALIMENTOS
DE

* PALESTRA/o nt r rvrnÇÃo
cnencrrRçÃo PARA

MERCADO DE TRABALHO

*ENTREGA DO

PROGRAMA DO LEITE

INTEGRANTES DA

DIRETOR]A E

VOLUNTARIOS

INSTITUTO

MAIO *ooaçÃo

ALIMENTOS

DE

*ENTREGA DO

PROGRAMA DO LEITE

*ooRçÃo DE ALTMENTo

"PALESTRA
MULHER

tvtÊs DA

INTEGRANTES DA

DIRETORIA E

VOLUNTARIOS

TNST|TUTOIRUA

JUNHO *oolçÃo
ALIMENTOS

DE

*ENTREGA DO

PROGRAMA DO LEITE

*FESTA JUNINA

INTEGRANTES DA

DIRETORIA E

VOLUNTARIOS

NA RUA

JULHO *oolçÃo
ALIMENTOS

DE

*ENTREGA DO

PROGRAMA DO LEITE

INTEGRANTES DA

DIRETORIA E

VOLUNTARIOS

RUA/ TNSTTTUTO

AGOSTO *PROGRAMA DO LEITE

*PALESTRA CUIDADO

COMLEITEEASUA
uRruurenÇÃo

INTEGRANTES DA

DIRETORIA E

VOLUNTARIOS

INSTITUTO

l

RUA JOAO OMEITIA DE ANDRADE Ng2O - IPIOCA, MACEIO-AI. CEP 57039 
'35FUNDADA EM 07 DE JANETRO 2008 - CNPJ 10.s71.80510Ír01-49

morenamçz@gmail.com TELEFONE 98729-5052 99663-0363
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SETEMBRO *PROGRAMA DO LEITE

*ooaçÃo

ALIEMENTOS

DE

INTEGRANTES DA

DIRETORIA E

VOLUNTARIOS

INSTITUTO/RUA

OUTUBRO

*PROGRAMA DO LEITE

*PALESTRA COM OS PAIS
*DrA DAS CR|ANÇAS

INTEGRANTES

DA DIRETORIA E

VOLUNTARIOS

INSTITUTO

NOVEMBRO *PROGRAMA DO LEITE

*PALESTRA COM
PAI/HOMEM COM A SUA

SAUDE.

INTEGRANTES DA

DIRETORIA E

VOLUNTARIOS

INSTITUTO

DEZEMBRO *PROGRAMA DO LEITE

*ooaçÃo

ALIMENTOS

DE

INTEGRANTES DA

DIRETORIA E

VOLUNTARIOS

TNSTTTUTO/RUA

Maceió,09 de abril, de2O24

RUA 
'OAO 

OMENA DE ANDRADE NS2O - IPIOCA, MACEIO.AI CEP 57039.735
FUNDADA EM 07 DE JANETRO 2OO8 - CNPJ 10.571.805/mO1-49

en,çrgnamç1@C11êd.ç9_m TELEFONE 98729-5052 99663-0363

)



DECLARAÇÃO

Pelo presente, O instituo de Ação Social Esperon Remigio Costa - ASERC, sem fins lucrativos,

inscrita (o) no CNPJ sob o na 10.571.805/0001-49, com sede nesta Caprtal, representada por seu

Presidente abaixo firmado, atendendo ao previsto no inciso do art.2s da Lei Nlunicipal no

4.294, de 07 de fevereiro de 1994, que regulamenta, em lVlaceio, a concessão da Utilidade

PÚblica N,'lunicipal, DECLARA que os ocupantes dos cargos de Diretoria, da entidade, não

recebem remuneração a guma por seu trabalho prestado junto à instituição.

xaaceio/ atfi ae d" )DLq

P resi ente

l

4
.L



TERMO DE COMPROMISSO

Pelo presente, a (o) lnstituto de Ação Social Esperon Remigio Costa - IASERC, inscrita (o) no

CNPJ sob o ns 10.571.805/0001-49, com sede nesta Capital, representada por seu Presidente

(ou Diretor) abaixo firmado, atendendo ao previsto no inciso lV do art.2s da Lei Vlunicipal no

4,294, de 07 de fevereiro de 1994, que regulamenta, em Maceió, a concessão da Utilidade

Pública [Vunicipal, CON/PROIV]ETE-SE a publicar semestralmente o demonstrativo com a

aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder Público.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
PROJETO DE LEI Nº ____/2024 

(BRIVALDO MARQUES / PL- AL) 

 

 

INSTITUI O <DIA DO 
COOPERATIVISMO= NO CALENDÁRIO 
OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO 
DE MACEIÓ. 

 

 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 
 

Art. 1º Fica instituído o <Dia do Cooperativismo= no Calendário Oficial de 

Eventos do Município de Maceió.  

Parágrafo único. A Data de que trata o caput será comemorada anualmente no 

primeiro sábado de julho.  

Art. 2º O Poder Executivo Municipal poderá promover, na Data Comemorativa 

instituída nesta Lei, campanhas de conscientização sobre a importância do 

Cooperativismo em praças e locais públicos.  

Art. 3º O Poder Executivo Municipal poderá buscar parcerias e firmar convênios 

com entidades e empresas para a execução das ações inerentes ao <Dia do 

Cooperativismo=.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 02 de maio de 2024. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – PL-AL 



J U S T I F I C A T I V A 
 

 

A presente Proposição visa instituir o <Dia do Cooperativismo= no Calendário 

Oficial de Eventos do Município de Maceió. A Data Comemorativa coincidirá, 

anualmente, com o primeiro sábado de julho.  

O Cooperativismo é um preceito que indica a colaboração e a associação de 

pessoas ou grupos com os mesmos interesses e com o objetivo de adquirir vantagens 

comuns para as suas atividades econômicas.  

Um dos fundamentos do Cooperativismo é o progresso social através da 

cooperação e da ajuda mútua, pois aqueles que se encontram na mesma situação 

conseguem, com a soma de esforços, não só garantir a sobrevivência, mas também 

prosperar.  

O Cooperativismo atua diretamente sobre as relações econômicas, com o objetivo 

de reduzir custos de produção, obter melhores condições de preço e prazo, ou seja, intervir 

no Sistema em vigor em busca de alternativas.  

A Atividade Cooperativa, no Brasil, teve início com a construção de um Estado 

Cooperativo, através das ações dos Jesuítas. Nessa época, e durante muito tempo, foi 

modelo de uma sociedade solidária, que era fundamentada no trabalho coletivo, em que 

o bem-estar coletivo se sobrepunha ao interesse econômico da produção. Foi um 

Movimento Cooperativista que surgiu, inicialmente nos Sertões do Paraná, com base nos 

modelos europeus.  

Atualmente, as ações de Cooperativismo estão presentes na Agropecuária, na 

Saúde, na Educação, nos Sistemas de Habitação, nas Cooperativas de Crédito, no 

Consumo, nos Serviços, na Eletrificação e nas Telecomunicações.  

Assim, nada mais justo do que instituir o <Dia do Cooperativismo= no Calendário 

Oficial de Eventos do Município de Maceió, por ser o momento ideal de sensibilização 

dos jovens sobre o caráter empreendedor e o papel social do Cooperativismo. A 

Comemoração tem também o intuito de proporcionar a toda a sociedade maceioense o 

conhecimento dos benefícios, dos valores e dos princípios da Atividade Cooperativista. 

O Movimento Cooperativista visa à promoção do diálogo e do entendimento entre 

as gerações e busca ideais grandiosos como paz, liberdade e, principalmente, 

solidariedade. O foco é sempre os Direitos Humanos, o que torna esta Comemoração 



apropriada para trazer uma maior aproximação com a sociedade, o Governo e outras 

instituições.  

Com a finalidade de promover a melhoria econômica e social, o Cooperativismo 

se baseia nos seguintes pilares: livre adesão; democracia administrativa; retorno da 

proporção das compras; juros limitados ao capital social; neutralidade política, religiosa 

e racial; pagamentos em dinheiro e à vista; fomento da Educação Cooperativa; ativa 

assistência das Cooperativas entre si e em todos os planos, local, nacional e internacional.  

Portanto, em virtude de o Cooperativismo ser um jeito de empreender de forma 

coletiva e estar presente em diversos setores da Economia, tais como no Agronegócio, na 

Saúde, nos Serviços Financeiros, na Educação, na Geração de Energia, no Transporte, no 

Consumo, no Turismo e em muitos outros segmentos, é salutar instituir <o Dia do 

Cooperativismo= no Calendário Oficial de Eventos do Município de Maceió.  

Diante do exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a 

aprovação deste Projeto de Lei Ordinária. 

 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 02 de maio de 2024. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – PL-AL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
PROJETO DE LEI Nº ____/2024 

(BRIVALDO MARQUES / PL- AL) 

 

 

CRIA O SELO <CONDOMÍNIO AMIGO 
DOS ANIMAIS= NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

 

 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 
 

Art. 1º Fica criado o selo <Condomínio Amigo dos Animais= no âmbito do 

Município de Maceió, que será concedido aos condomínios residenciais que adotem 

práticas que contribuam para a proteção e bem-estar dos animais.  

Art. 2º Para a concessão do selo <Condomínio Amigo dos Animais=, os 

condomínios deverão atender aos seguintes critérios:  

I- Ter em suas normas internas previsões que assegurem o bem-estar e a proteção 

dos animais;  

II- Possuir áreas comuns destinadas à recreação dos animais de estimação, tais 

como parques, praças e jardins, devidamente sinalizadas e seguras;  

III- Manter a higiene e limpeza das áreas comuns do condomínio, bem como 

garantir a destinação adequada do lixo, para evitar a proliferação de doenças e atração de 

animais nocivos, implantando as lixeiras pet;  

IV- Disponibilizar informações sobre cuidados básicos com animais aos 

moradores do condomínio;  

V- Estimular a adoção de animais, em parceria com organizações protetoras de 

animais ou entidades similares;  

VI- Fomentar campanhas educativas sobre proteção animal para os moradores do 

condomínio.  



Parágrafo único. Para a concessão do selo, os condomínios deverão comprovar o 

cumprimento dos critérios estabelecidos neste artigo, por meio de documentos, fotos e 

outras provas que atestem a adoção de práticas que contribuam para a proteção e bem-

estar dos animais.  

Art. 3º O selo <Condomínio Amigo dos Animais= será concedido pela Prefeitura 

de Maceió aos condomínios que atenderem aos critérios estabelecidos nesta Lei.  

Art. 4º A concessão do selo <Condomínio Amigo dos Animais= terá validade de 

5 (cinco) anos, sendo que os condomínios deverão renovar a sua concessão a cada ano, 

comprovando novamente o cumprimento dos critérios estabelecidos nesta Lei.  

Art. 5º Os Condomínios que obtiverem o selo poderão utilizar a imagem do selo 

em suas publicidades, bem como, em suas placas e outros materiais de divulgação.  

Art. 6º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 90 

(noventa) dias, contados de sua publicação.  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua 

regulamentação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 03 de maio de 2024. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – PL-AL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



J U S T I F I C A T I V A 
 

 

O presente projeto de lei visa incentivar a adoção de práticas em condomínios 

residenciais que contribuam para a proteção e bem-estar dos animais, por meio da criação 

do selo "Condomínio Amigo dos Animais".  

A ideia é estimular a adoção responsável de animais de estimação e conscientizar 

os moradores sobre a importância de cuidar dos animais, bem como garantir a 

convivência pacífica entre eles e os demais moradores.  

O selo será concedido aos condomínios que atendam aos critérios estabelecidos 

na lei, como a existência de áreas comuns destinadas à recreação dos animais, a garantia 

de higiene e limpeza das áreas comuns, a disponibilização de informações sobre cuidados 

básicos com animais, entre outros.  

Dessa forma, essa iniciativa pode contribuir para a melhoria da qualidade de vida 

dos animais de estimação em condomínios residenciais, além de promover a 

conscientização e educação sobre a importância de cuidar dos animais de estimação e 

respeitar o direito à convivência pacífica entre eles e os demais moradores.  

Assim, submeto este projeto de lei para análise e aprovação. 

 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 03 de maio de 2024. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – PL-AL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
PROJETO DE LEI Nº ____/2024 

(BRIVALDO MARQUES / PL- AL) 

 

 

CRIA A POLÍTICA MUNICIPAL DE 
PREVENÇÃO, CONSCIENTIZAÇÃO E 
ORIENTAÇÃO SOBRE VARIZES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 
 

Art. 1º - Fica criado a Política Municipal de Prevenção, Conscientização e 

Orientação sobre Varizes.  

Art. 2º - A Política Municipal de Conscientização e Orientação sobre Varizes 

compreende as seguintes ações, entre outras:  

I. Campanha de divulgação, tendo como principais metas: 

a) elucidação sobre as características e seus sintomas;  

b) precauções a serem tomadas pelas pessoas acometidas;  

c) orientação sobre tratamento médico adequado;  

d) distribuição de encartes e folders explicativos sobre o tema.  

II. Implantação de sistema de dados a respeito das pessoas acometidas da doença, 

visando a:  

a) Obtenção de informações sobre a população atingida;  

b) Detecção do índice de incidência da doença;  

c) Contribuição para aprimoramento de pesquisas cientificas sobre o tema.  

III. Deverá ser disponibilizado, no sítio da Prefeitura de Maceió ou sítio 

específico, todas as informações necessárias à prevenção, causas e sintomas de varizes;  



Art. 3º - A Secretaria Municipal da Saúde proporcionará ao portador da Varizes 

ao acesso aos tratamentos cabíveis aos pacientes acometidos de varizes.  

Parágrafo único. O Poder Público poderá firmar parcerias com órgãos e entidades 

públicas e privadas a fim de proporcionar aumento da oferta dos tratamentos se entender 

necessário.  

Art. 4º - O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que 

couber.  

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 03 de maio de 2024. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – PL-AL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



J U S T I F I C A T I V A 
 

 

Mais de 529 mil brasileiras foram internadas para tratamento de varizes entre 2013 

e 2022. O cálculo aponta que a cada hora, em média, seis mulheres são submetidas a 

cirurgias para tratamento do problema pela rede pública de saúde.  

Os números foram levantados pela Sociedade Brasileira de Angiologia e de 

Cirurgia Vascular (SBACV). Para a entidade, esses dados sinalizam que muitos casos 

represados durante a pandemia podem ainda não ter sido tratados.  

O levantamento dos dados, elaborado a partir de informações disponíveis na base 

de dados do Ministério da Saúde, mostrou que as varizes são amplamente mais comuns 

em mulheres. Na série histórica analisada (2013 a 2022), 76% dos 695 mil casos 

registrados foram em pessoas do sexo feminino. As varizes são veias dilatadas, tortuosas 

e alongadas nos membros inferiores. Devido às alterações, as veias se tornam visíveis e 

deixam de conduzir o sangue de forma adequada, causando dores, desconforto e sensação 

de cansaço nas pernas.  

A doença é causada, sobretudo, por questões hereditárias, mas o tratamento 

adequado pode reduzir os sintomas e evitar a progressão do problema para doenças mais 

complexas. As varizes quando não tratadas de forma correta podem progredir e 

desenvolver severas complicações como Eczema, Flebite, trombose, úlceras.  

Os médicos especialistas em varizes utilizam o Escore de Gravidade de Clínica 

Venosa (VCSS - sigla em Inglês) para entenderem como a situação das veias e os 

sintomas decorrentes comprometem a qualidade de vida dos pacientes. Os casos são 

avaliados individualmente para saber como a doença venosa afeta a rotina, ajudando a 

definir o melhor tratamento.  

Quando há indicação cirúrgica, o cirurgião vascular precisa recomendar o melhor 

tratamento de acordo com a necessidade do paciente. Independentemente da classificação 

de gravidade das varizes, ter um acompanhamento médico é essencial para evitar a 

evolução da doença.  

Portanto, o projeto de Lei visa proporcionar o acesso da informação, 

conscientização e tratamento para as pessoas que são acometidas pela doença venosa 

crônica.  

Assim, submeto este projeto de lei para análise e aprovação. 

 



Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 03 de maio de 2024. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – PL-AL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá/Maceió 3 Alagoas, 57022-180
GABINETE ONLINE: (82) 99607-0037

                  drvalmirvereador                             gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº __/2023

(Vereador Dr. Valmir)

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA IZAC JACSON AO 
SINDICALISTA SIDNEY LOPES

Art. 1º - Fica concedido a Comenda Izac Jacson ao sindicalista Sidney Lopes em 
reconhecimento aos seus relevantes serviços prestados ao movimento sindical e ao 
direito dos trabalhadores no município de Maceió e em todo o estado de Alagoas.

Parágrafo único: A outorga do título ora concedido se fara em Sessa o Solene, em data a 
ser aprazada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa de Leis e ao 
homenageado.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contra rio.

Sala de Sessão da Câmara Municipal de Maceió, Maceió/AL, 02 de maio de 2024.

______________________________
DR. VALMIR DE MELO GOMES
Vereador 3 Partido dos Trabalhadores

Presidente da Comissão de Saúde Pública, Higiene e Serviço Social



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá/Maceió 3 Alagoas, 57022-180
GABINETE ONLINE: (82) 99607-0037

                  drvalmirvereador                             gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O projeto de decreto legislativo que dispõe sobre a concessão da Comenda Izac Jacson 
ao sindicalista Sidney Lopes fundamenta-se em sua destacada atuação em prol dos 
direitos trabalhistas e sua incansável defesa dos interesses da classe trabalhadora.

Sidney Lopes tem sido uma figura proeminente no movimento sindical, dedicando sua 
vida à luta pelos direitos dos trabalhadores em diversas frentes. Sua história é marcada 
por um compromisso inabalável com a justiça social e a equidade no ambiente de 
trabalho.

Como sindicalista, Sidney Lopes demonstrou coragem e determinação ao enfrentar 
desafios e adversidades em nome dos trabalhadores, lutando por melhores condições de 
trabalho, salários justos e respeito aos direitos laborais. Sua liderança tem sido 
fundamental na mobilização e organização da classe trabalhadora em busca de seus 
direitos.

Além de sua atuação sindical, Sidney Lopes tem se destacado como um defensor 
incansável da democracia e dos valores humanos fundamentais, contribuindo para o 
fortalecimento da sociedade civil e para a construção de uma sociedade mais justa e 
igualitária.

Portanto, a concessão da Comenda Izac Jacson a Sidney Lopes é uma forma de 
reconhecer e homenagear sua inestimável contribuição para o movimento sindical e 
para a promoção da justiça social, inspirando outros a seguirem seu exemplo e 
fortalecendo os laços de solidariedade e cooperação entre os trabalhadores.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 02 de maio de 2024.

DR. VALMIR DE MELO GOMES
Vereador 3 Partido dos Trabalhadores

Presidente da Comissão de Saúde Pública, Higiene e Assistência Social
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR ZERISSON  

 

Rua Sá e Albuquerque, 564, 2° Andar, Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180  www.camarademaceio.al.gov 
 
 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 06, DE 30 DE ABRIL DE 2024. 

 

Dispõe sobre a outorga de “Título de Cidadã 
Maceioense” ao ilustríssimo Senhor Médico 
Freddy Seleme Mundaka e dá outras 
providências. 

 

  O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MACEIÓ, 
ESTADO DE ALAGOAS, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, IV, do Regimento 
Interno, faz saber que o Plenário aprovou e fica promulgado o presente Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º – Fica concedido o título de CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ ao Médico FREDDY SELEME MUNDAKA.  

 
Art. 2° – Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

S. S. da Câmara Municipal de Maceió. 

   Maceió - AL, 30 de abril de 2024.    ZERISSON DE OLIVEIRA NETO 
Vereador 

 

 



  
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR ZERISSON  

 

Rua Sá e Albuquerque, 564, 2° Andar, Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180  www.camarademaceio.al.gov 
 
 

JUSTIFICATIVA       

De Raízes Bolivianas ao Solo Alagoano: 

 Nascido na Bolívia, o Dr. Freddy Seleme Mundaka, médico generalista formado em 2008, 
encontrou em Alagoas, em 2012, o solo fértil para semear seus sonhos de transformação social. 
Motivado pela receptividade do povo e pela oportunidade de contribuir com a saúde pública, ele 
se tornou um cidadão engajado, dedicado a construir um futuro mais saudável e inclusivo para 
todos. 

Um Guerreiro Contra a Desnutrição: 

  Sua paixão pela terra alagoana se manifestou desde o início com um projeto social 
inovador no assentamento São Frutuoso, em São Luís do Quitunde. Lá, ele combateu a desnutrição 
com um arsenal natural: as Plantas Alimentícias Não Convencionais (PANCS), com destaque para 
a Moringa oleífera. O projeto beneficiou 409 famílias e se expandiu para outros municípios e até 
mesmo para o exterior, inspirando ONGs internacionais. 

Do Pronto Socorro à Atenção Integral: 

  Sua jornada médica em Alagoas começou na urgência e emergência em cidades do 
interior, como Arapiraca, Junqueiro, Campo Alegre e São Luís do Quitunde. Mas seu perfil acolhedor 
e atencioso o guiou para a atenção primária à saúde, na estratégia de saúde da família, a partir 
de 2015. Foi nesse contexto que ele colocou em prática sua paixão pelas PANCS, nutrindo a 
comunidade que o acolheu. 

Cuidando da Saúde Mental com Cannabis Medicinal: 

  Em 2019, buscando melhores resultados para seus pacientes, o Dr. Freddy se 
aprofundou na cannabis medicinal, após uma experiência pessoal com dor crônica. Desde então, 
ele já atendeu mais de 2.500 pacientes com dores crônicas, doenças neurodegenerativas e 
psiquiátricas, transformando suas vidas com uma abordagem inovadora e humanizada. 

Um Cidadão Ativo na Construção de um Futuro Melhor: 

  Para o Dr. Freddy, ser cidadão vai além de direitos e deveres. É participar 
ativamente do destino da sociedade, buscando o bem comum. Essa convicção o impulsiona em 
diversas frentes sociais: 

• Instituto de Ciências Canabinóides (ICCA): Assistência a pacientes com necessidades 
 especiais, pesquisa científica e construção de conhecimento em medicina canabinóide. 
• Câmara Técnica de Medicina Canabinóide: Pesquisa, análise e debates sobre a inclusão 
 de tratamentos com cannabis na saúde pública. 
• Instituto Mundaka: Medicina holística com cannabis medicinal e outros fitoterápicos, 
 além de cursos e mentorias para profissionais da área. 
• Acesso aos probióticos kefir e kombucha: Solução para desnutrição, obesidade e saúde 
 integral. 



  
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR ZERISSON  

 

Rua Sá e Albuquerque, 564, 2° Andar, Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180  www.camarademaceio.al.gov 
 
 

• Plantio do cânhamo: Nova possibilidade econômica para milhares de famílias por meioda 
construção da cadeia industrial.  

 

Um Farol de Inspiração: 

  O Dr. Freddy Seleme Mundaka é um exemplo de médico humanizado, dedicado ao 
bem-estar da comunidade alagoana. Sua incansável busca por soluções inovadoras e sua paixão 
contagiante pela cannabis medicinal o transformam em um farol de inspiração para todos que 
acreditam em um futuro mais saudável, justo e sustentável. 

  Palavras-chave: Dr. Freddy Seleme Mundaka, cannabis medicinal, medicina 
holística, Alagoas, Instituto Mundaka, ICCA, saúde pública, desnutrição, doenças psiquiátricas, 
cidadania, transformação social. 

 
 Assim, todo esse trabalho em defesa da sociedade alagoana, resta evidente o 
merecimento do homenageado a receber o título de cidadão honorário da cidade de 
Maceió. 

Maceió - AL, 30 de abril de 2024.   ZERISSON DE OLIVEIRA NETO 
Vereador  
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